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SÚMULA: DENOMINA RUA DA 
CIDADE DE MANFRINÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 A Câmara Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 

Silomar Elias de Oliveira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

          Art.1º.  Fica denominado de Rua Adélia Guimarães da Silva  a rua número 

06, do Quadro Urbano da Cidade de Manfrinópolis, em toda sua extensão.

 Art.2°. Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

  
  

                                Manfrinópolis 06 de novembro de 2008.

SILOMAR ELIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal


